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PROJETO DE LEI N°129, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre denominação de 
logradouro público que menciona, 
neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 	çj 

RESOLVE: 
\•' • 1 

. .1•1 

-- 

Art.igol°- Passa a denominar-se RUA VALDIRARAUJO LAPA o logradouro público com 
localização à Rua Transversal com a Estrada do Morro d?' Milagre, situada no bairro Morro do 
Milagre, município de São 13edrbda Aldeia. 	vw 

Artigo 20- Esta LEI entra em vigor nadatde sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. L t 

1 : 
JUSTIFICÀTIVA 

V. 

A presente'proposição que _visa-dar o'riome do Sr. VALDIR ARAUJO 
LAPA a esse logradouropúbIicp que se localiza fio bairro Morro do Milagreneste 

.-/• Município,  tem por escopo hornegear o 	j Senhor, a falecido, que pelas suas 
qualidades humanitárias, soube receber a simpatia e gratidão de todos quanto o 
conheceram. 

Ao falecer deixou em toda comunidade uma sensação de perda 
e no coração de todos a saudade que o tempo não conseguiu apagar. 
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